
PROCESSO N° 534/13 e outros              PROTOCOLO N °s  11.662.716-7 
                                604/13                                                                                 11.696.078-8

         612/13                                                                                   11.784.166-9
                                704/13                                                                                    11.779.707-4 

         812/13                                                                                    11.696.007-9
         814/13                        11.643.429-6
         945/13                        11.683.647-5
       1004/13                                   11.652.750-2
       1027/13                        11.846.313-7
       1032/13                        11.779.769-4

        
        1056/13                                                                                   11.662.622-5
        1063/13                        11.759.830-6 
        1132/13                        11.790.989-1
        1148/13                        11.779.771-6
        1157/13                        11.791.397-0
        1289/13                        11.806.535-2
        1304/13                        11.671.473-6
        1306/13                        11.780.492-5
       1358/13                        11.846.797-3
        1359/13                        11.810.092-1

         1360/13 11.717.569-3
         1361/13                        11.846.157-6
         1362/13                        11.846.783-3
         1407/13                        11.846.803-1
         1413/13                                   11.791.324-4
         1414/13                                     11.717.571-5
         1557/13                       11.671.169-9
         1589/13                       11.806.578-6
         1592/13                                                                                 11.806.703-7
         1693/13                       11.806.598-0

  
             1778/13                       11.704.013-5

         1925/13                       11.913.866-3
         2018/13                       11.982.371-4
         2019/13                                                                                 11.683.447-2 
         2065/13                       11.760.366-0
         2067/13                       11.951.167-4
         2156/13                       11.808.162-5
         2200/13                       11.947.734-4
         2271/13                                                                                 11.978.724-6
         2272/13                                                                     12.087.902-2

        2340/13                       11.846.696-9
        2405/13                                                                                  11.852.854-9
        2442/13                       12.083.370-7
        2500/13                  11.717.572-3
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PARECER CEE/CEMEP  Nº 41/14                                      APROVADO EM 12/03/14

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADOS/MUNICÍPIOS:

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS DE CAMPO MOURÃO -  ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – 
CAMPO MOURÃO

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS  DE  CANTAGALO  -  ENSINO  FUNDAMENTAL  E  MÉDIO  – 
CANTAGALO

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS EMANUEL - ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – CAMPINA DA 
LAGOA 

– COLÉGIO   ESTADUAL   PADRE  MANUEL  DA  NÓBREGA  -   ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO – UMUARAMA 

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS DE LARANJEIRAS DO SUL – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 
- LARANJEIRAS DO SUL

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS ASSIS CHATEAUBRIAND – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO - 
ASSIS CHATEAUBRIAND

– COLÉGIO  ESTADUAL  JOSÉ LUIZ  GORI  -   ENSINO FUNDAMENTAL , 
MÉDIO E PROFISSIONAL – MANDAGUARI

–
– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 

ADULTOS DE IVAIPORÃ – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO -  IVAIPORÃ

– COLÉGIO  ESTADUAL  ALCIDES MUNHOZ -  ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO – IMBITUVA

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS IVATÉ – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO -  IVATÉ

– COLÉGIO ESTADUAL LUZIA GARCIA VILLAR – ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO - BARBOSA FERRAZ

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS  PROFESSORA  GENI  SAMPAIO  LEMOS  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL – JACAREZINHO
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– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS  DE  MANDAGUAÇU  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  E  MÉDIO  – 
MANDAGUAÇÚ

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS  DE  UMUARAMA  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  E  MÉDIO  - 
UMUARAMA

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS  SANTA  CLARA  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  E  MÉDIO  - 
MANDAGUARI

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS PROFESSOR DOMINGOS CAVALLI – ENSINO FUNDAMENTAL 
E MÉDIO – CAMPO LARGO

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS  HERBERT DE  SOUZA –  ENSINO  FUNDAMENTAL,  MEDIO  E 
PROFISSIONAL – LONDRINA

– COLÉGIO ESTADUAL PROFESSORA ELZIRA CORREIA DE SÁ – ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL – PONTA GROSSA

– COLÉGIO ESTADUAL RIVADÁVIA VARGAS – ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO – PIRAÍ DO SUL

– COLÉGIO  ESTADUAL  UNIDADE  POLO  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  E 
MÉDIO – ARAPONGAS

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS LINDA EIKO AKADI MIYADI – ENSINO FUNDAMENTAL E NÉDIO 
- APUCARANA

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA – ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO – PONTA GROSSA

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS  AMÉLIA  MADALENA  SILVEIRA  BARRETO  VAZ  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO - CASTRO

– COLÉGIO  ESTADUAL  PROFESSOR  BASÍLIO  CHRUM  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO – CASTRO

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS  PROFESSOR  MANOEL  RODRIGUES  DA  SILVA  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO – MARINGÁ

LK 3



PROCESSO N° 534/13 e outros

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS  CECÍLIA  MEIRELES  –  ENSINO  FUNDAMENTAL,  MÉDIO, 
PROFISSIONAL E NORMAL – JANDAIA DO SUL

– COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA – ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO – LONDRINA

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS  DE  SÃO  JOSÉ  DOS  PINHAIS  –  ENSINO  FUNDAMENTAL E 
MÉDIO – SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS RIO NEGRO – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – RIO NEGRO

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS FAZENDA RIO GRANDE – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – 
FAZENDA RIO GRANDE

– COLÉGIO  ESTADUAL  NOSSA  SENHORA  APARECIDA  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO – CURITIBA

– COLÉGIO ESTADUAL MARIA DALILA PINTO – ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO – SANTO ANTONIO DA PLATINA

– COLÉGIO ESTADUAL RODRIGUES ALVES – ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO -  MARINGÁ

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS DE SARANDI – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – SARANDI

– COLÉGIO  ESTADUAL  TEOTHÔNIO  BRANDÃO  VILELA  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO – IBIPORÃ

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS  WENCESLAU  BRAZ  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  E  MÉDIO  – 
WENCESLAU BRAZ

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS  CAMPO  COMPRIDO  –  ENSINO  FUNDAMENTAL E  MÉDIO  – 
CURITIBA

– COLÉGIO ESTADUAL SEBASTIÃO PARANÁ – ENSINO FUNDAMENTAL E 
MÉDIO – PALMAS

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS BITURUNA – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – BITURUNA
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– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS NOVA VISÃO – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO – GUARAPUAVA

– CENTRO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO   BÁSICA  PARA  JOVENS  E 
ADULTOS  PROFESSOR  PASCHOAL  SALLES  ROSA  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO – PONTA GROSSA

– COLEGIO ESTADUAL VITAL BRASIL – ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO – 
MARINGÁ

– COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ GERARDO BRAGA – ENSINO FUNDAMENTAL 
E MÉDIO – MARINGÁ

– COLÉGIO  ESTADUAL PROFESSORA MARIA MUZIOL JAROSKIEVICZ  – 
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO - FAXINAL

ASSUNTO:  Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Médio,  na 
modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.

RELATORES: ROMEU  GOMES  DE MIRANDA, SHIRLEY AUGUSTA DE SOUSA 
PICCIONI,  PAULO  AFONSO  SCHMIDT,  ARNALDO  VICENTE  E  
MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD                       

                          

I -  RELATÓRIO

1.   Histórico

A Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho 
expedientes em que as direções das instituições de ensino da rede pública estadual, 
solicitam a renovação do reconhecimento do Ensino Médio na modalidade Educação 
de Jovens e Adultos, presencial.

1.1   Das Instituições de Ensino

As solicitações de renovação do reconhecimento do curso foram 
formalizadas nos termos das Deliberações n° 02/10–CEE/PR e nº 05/10–CEE/PR.

Da análise dos referidos protocolados extraem-se as seguintes 
informações:

- as instituições de ensino foram credenciadas para integrar-se 
ao Sistema Estadual de Ensino, pelo prazo de 05 anos, nos termos da Deliberação
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nº 02/10-CEE/PR, indicaram as melhorias e/ou modificações efetuadas no período 
de realização do curso e apresentaram os relatórios de avaliação interna;

– os  Núcleos  Regionais  de  Educação  comprovaram  a 
regularidade  dos  Relatórios  Finais  do  Ensino  Fundamental  Fase  II  e  do  Ensino 
Médio  e  emitiram Pareceres  referentes  aos Projetos  Político-Pedagógicos  e  aos 
Regimentos Escolares.

1.2   Dados Gerais do Curso

Curso: Ensino Médio: 1306 (mil, trezentas e seis)  horas.
Regime  de  matrícula:  de  forma  coletiva  e  individual,  por 
disciplinas.
Regime de funcionamento: de 2ª a 6ª feira, no período diurno ou 
noturno.
Frequência: na  organização  individual  é  de  100%  (cem  por 
cento) em sala de aula e na organização coletiva, a frequência 
mínima é de 75% (setenta e cinco por cento).

1.3   Comissões de Verificação

As  Comissões  de  Verificação,  foram  constituídas  por  Atos 
Administrativos  dos  Núcleos  Regionais  de  Educação,  integradas  por  técnicos 
pedagógicos que elaboraram relatórios circunstanciados e emitiram laudos técnicos 

favoráveis  à  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Médio,  na  modalidade 
Educação de Jovens e Adultos, presencial, nas instituições da rede pública estadual 
de ensino, pertencentes aos municípios descritos neste Parecer.

1.4   Parecer SEED

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  pelos  Pareceres 
DEB/EJA/SEED manifestou-se favoravelmente à renovação do reconhecimento  do 
Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial.

2.   Mérito

Os  referidos  processos  tratam  de  pedido  de  renovação  do 
reconhecimento do Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, 
presencial, das instituições de ensino mantidas pelo Governo do Estado do Paraná.

A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica 
de  Nível  Médio,  considerando o  grande número  de protocolados que  tratam do 
pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Ensino  Médio,  na  modalidade 
Educação de Jovens e Adultos, presencial, que se encontram neste Conselho, 
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visando a regularidade das instituições de ensino e para não causar prejuízos na 
vida escolar dos alunos, decidiu, em caráter emergencial, emitir parecer único para 
os processos analisados.

A análise dos referidos protocolados foi baseada nos relatórios 
circunstanciados  das  Comissões  de  Verificações  dos  Núcleos  Regionais  de 
Educação  que  comprovaram  a  regularidade  dos  Relatórios  Finais  e  emitiram 
Pareceres  favoráveis  referentes  às  Propostas  Pedagógicas  e  aos  Regimentos 
Escolares  e  atestaram as  condições  dos  recursos  físicos,  materiais  e  humanos 
indispensáveis  para  o  funcionamento  das  instituições de  ensino  e  as  condições 
necessárias para a oferta da atividade solicitada. As instituições de ensino dispõem 
de laboratório de Informática, laboratório de Química, Física e Biologia, biblioteca e 
quadra esportiva.

O  Departamento  de  Educação  Básica/EJA da  Secretaria  de 
Estado da Educação, anexou Parecer favorável à renovação do reconhecimento do 
Ensino  Médio,  na  modalidade  Educação  de  Jovens  e  Adultos,  presencial, 
encaminhando os referidos protocolados a este Conselho.

Os  atos  legais  das  instituições  de  ensino  tais  como, 
credenciamento para integrar-se ao Sistema Estadual  de Ensino,  nos termos da 
Deliberação nº 02/10-CEE/PR, renovação do reconhecimento do Ensino Médio, na 
modalidade  Educação  de  Jovens  e  Adultos,  presencial,  estão  demonstrados  no 
quadro constante do voto deste Parecer.

Os  relatórios  de  avaliação  interna  das  instituições  de  ensino 
foram desenvolvidos para a análise das relações existentes no contexto escolar, 
com elaboração de quadros que demonstram matrículas, desistências e aprovação 
escolar, com as especificações de indicadores dos recursos humanos, tecnológicos, 
materiais  e  equipamentos,  formação  de  professores,  gestão  educacional, 
infraestrutura física e pedagógica, como também as práticas pedagógicas, critérios e 
instrumentos avaliativos, bem como as melhorias e/ou modificações efetuadas no 
período de realização dos cursos.

Quanto ao corpo docente verifica-se que os profissionais, na sua 
maioria,  possuem habilitação  específica  na  disciplina  indicada,  com exceção  de 
casos pontuais, que são acompanhados de justificativas das referidas instituições de 
ensino ou dos Núcleos Regionais de Educação, informando que no município faltam 
profissionais  licenciados  e  habilitados  para  algumas  disciplinas,  conforme 
demonstrado a seguir:
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CEEBJA Campo Mourão – Campo Mourão x

CEEBJA Cantagalo - Cantagalo x x

CEEBJA Emanuel – Campina da Lagoa x

CEEBJA de Laranjeiras do Sul- Laranjeiras do Sul x

CE Alcides Munhoz EFM - Imbituva X

CEEBJA Ivaté - Ivaté x

CE Luzia Garcia Villar – Barbosa Ferraz x x

CE Professora Elzira Correia de Sá – Ponta Grossa x x

CE Rivadávia Vargas – Piraí do Sul x x

CEEBJA de Umuarama - Umuarama x x

CE Professor Basílio Chrum - Castro x

CEEBJA Fazenda Rio Grande – Fazenda Rio Grande x x

CE Nossa Senhora Aparecida - Curitiba x

CE Maria Dalila Pinto – Santo Antônio da Platina x x

CE Rodrigues Alves - Maringá x

CE Teothônio Brandão Vilela - Ibiporã x

CE Sebastião Paraná - Palmas x

CEEBJA Amélia Madalena Silveira Barreto Vaz – Castro x

CEEBJA Bituruna - Bituruna x x

CE Profª Maria Muziol Jaroskievicz - Faxinal x

CEEBJA Profª Linda Eiko Akadi Miyadi - Apucarana x x

CEEBJA Amélia Madalena Silveira Barreto Vaz - Castro x

                           A Coordenadoria de Projetos-COP/DEPO, Assessoria do Corpo de 
Bombeiros da PMPR informou, por  escrito,  que todas as escolas deverão sofrer 
intervenções para adequação de suas unidades, prevendo numa primeira etapa a 
regularização  das  vias  de  abandono,  instalação  de  extintores  de  incêndio, 
iluminação e sinalização de emergência. Tão logo, a unidade escolar cumpra os 
requisitos estipulados na primeira etapa do programa, será emitido o Certificado de 
Conformidade.

II -  VOTO  DOS  RELATORES

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do 
reconhecimento do  Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, 
presencial,  pelo prazo de 05 (cinco) anos, de acordo com as datas definidas no 
quadro a seguir:
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PROC. Nº 
OFÍCIO 
SEED

NRE /DATA
PROTOC.

INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO/

CREDENCIAMENTO 
MUNICÍPIO

PARECE
R 

DEB/EJA/ 
SEED

 ATO DE RENOVAÇÃO DO 
RECONHECIMENTO

PERÍODO DE 
RENOVAÇÃO DO 

RECONHECIMENTO

534/13
Ofício 
nº 
242/13

Campo 
Mourão 
11/12/12

CEEBJA Campo 
Mourão - EFM 
Res. Secretarial nº 
523/13, de 21/02/13

Campo 
Mourão 791/13

Resolução Secretarial nº 
2684/10, de 18/06/10, a 
partir do início do ano de 
2009 até o final do ano 
de 2012

Do início do ano 
de 2013 até o final 
do ano de 2017

604/13
Ofício 
nº 
321/13

Laranjeira
s do Sul
04/12/12

CEEBJA Cantagalo - 
EFM 
Res. Secretarial nº 
270, de 22/01/13

Cantagalo 761/12

Resolução Secretarial nº 
4511,  de 13/10/10, a 
partir do início do ano de 
2009 até o final do ano 
de 2012

Do início do ano 
de 2013 até o final 
do ano de 2017

612/13
Ofício 
nº 
323/13

Campo 
Mourão 
21/12/12

CEEBJA Emanuel - 
EFM 
Res. Secretarial nº 
4819/13, de 
25/10/13 

Campina da 
Lagoa 836/13

Resolução Secretarial nº 
3554/10, de 20/08/10, a 
partir do início do ano de 
2009 até o final do ano 
de 2012

Do início do ano 
de 2013 até o final 
do ano de 2017

704/13
Ofício 
nº 
348/13

Umuaram
a 

11/12/12

CE Pe. Manuel da 
Nóbrega EFM
Res. Secretarial nº 
132/13, de 14/01/13

Umuarama 794/13

Resolução Secretarial nº 
1112/10,  de 23/03/10, a 
partir do início do ano de 
2009 até o final do ano 
de 2012

Do início do ano 
de 2013 até o final 
do ano de 2017

812/13
Ofício 
nº 
322/13

Laranjeira
s do Sul
05/11/12

CEEBJA Laranjeiras 
do Sul EFM 
Res. Secretarial nº 
596/13, de 06/02/13

Laranjeiras 
do Sul 833/13

Resolução Secretarial nº 
194/11, de 11/01/11, a 
partir do início do ano de 
2009 até o final do ano 
de 2012

Do início do ano 
de 2013 até o final 
do ano de 2017

814/13
Ofício 
nº 
126/13

Assis 
chateaubri

and
18/10/12

CEEBJA Assis 
Chateaubriand EFM 
Res. Secretarial nº 
99/13, de 14/01/13

Assis 
Chateaubria
nd

413/12

Resolução Secretarial nº 
1098/10,  de 23/03/10, a 
partir do início do ano de 
2009 até o final do ano 
de 2012

Do início do ano 
de 2013 até o final 
do ano de 2017

945/13
Ofício 
nº 
607/13

Maringá
07/12/12

CE José Luiz Gori 
EFMP 
Res. Secretarial nº 
6304/12, de 
17/10/12

Mandaguari 874/13

Resolução Secretarial nº 
2228/10,  de 21/05/10, a 
partir do início do ano de 
2009 até o final do ano 
de 2012

Do início do ano 
de 2013 até o final 
do ano de 2017

1004/13
Ofício nº 
627/13

Ivaiporã
20/12/12

CEEBJA de Ivaiporã 
EFM 
Res. Secretarial nº 
5084/13, de 08/11/13

Ivaiporã 871/13

Resolução Secretarial nº 
2913/10,  de 02/07/10, a 
partir do início do ano de 
2009 até o final do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013 até o final do 
ano de 2017

1027/13
Ofício nº
708/13

Ponta 
Grossa

01/03/13

CE Alcides Munhoz 
EFM
Res. Secretarial nº 
1521/13, 25/03/13

Imbituva 911/13

Resolução Secretarial nº 
2210/10,  de 21/05/10, a 
partir do início do ano de 
2009 até o final do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013 até o final do 
ano de 2017

1032/13
Ofício nº
631/13

Umuaram
a

26/12/12

CEEBJA Ivaté -EFM
Res. Secretarial nº 
1142/13, de 11/03/13

Ivaté 822/13

Resolução Secretarial nº 
2146/10,  de 20/05/10, a 
partir do início do ano de 
2009 até o final do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013 até o final do 
ano de 2017

1056/13
Ofício nº
782/13 

Campo 
Mourão

26/11/12

CE Luzia Garcia Villar - 
EFM 
Res. Secretarial nº 
3018/12, de 21/02/12

Barboza 
Ferraz 841/13

Resolução Secretarial nº 
2145/10, de  20/05/10 a 
partir do início do ano de 
2009 até o final do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013 até o final do 
ano de 2017
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1063/13
Ofício 
nº760/13 

Jacarezinho
29/11/12

CEEBJA  Professora 
Geni Sampaio Lemos – 
EFMP 
 Res. Secretarial nº 
7718/12, de 19/12/12

Jacarezinho 759/12

Resolução  Secretarial nº 
2209/10, de  21/05/10,  a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final  do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

1132/13
Ofício nº
885/13 

Maringá
12/12/12

CEEBJA de 
Mandaguaçu - EFM 
Res. Secretarial 
nº1588/13, de 01/04/13

Mandaguaçu 859/13

Resolução  Secretarial nº 
2229/10, de  21/05/10,  a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final  do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

1148/13
Ofício nº
761/13 

Umuarama
26/12/12

CEEBJA de Umuarama 
-  EFM Res. Secretarial 
nº 1143/13, de 11/03/13

Umuarama 863/13

Resolução  Secretarial nº 
1105/10, de  23/03/10  a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final  do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

1157/13
Ofício nº
889/13 

Maringá
21/12/12

CEEBJA  Santa Clara - 
EFM 
Res. Secretarial nº 
1589/13, de 01/04/13

Mandaguari 857/13

Resolução Secretarial nº 
898/10, de  09/03/10, a 
partir do início do ano de 
2009 até o final do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013 até o final do 
ano de 2017

1289/13
Ofício nº
1038/13 

Área 
Metropolina 

Sul

CEEBJA Professor 
Domingos Cavalli - 
EFM 
Res. Secretarial nº 
1825/13, de 17/04/13

Campo 
Largo 913/13

Resolução Secretarial nº 
2195/10,  de 21/05/10 a 
partir do início do ano de 
2009 até o final do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013 até o final do 
ano de 2017

1304/13
Ofício nº
1010/13

Londrina 
01/11/12

CEEBJA Helbert de 
Souza - EFMP
 Res. Secretarial nº 
1534/13, de 25/03/13

Londrina 792/13

Resolução Secretarial nº 
255/11, de 13/01/11, a partir 
do início do ano de 2009 até 
o final do ano de 2012

Do início do ano de 
2013 até o final do 
ano de 2017

1306/13
Ofício nº 
1066/13 

Ponta 
Grossa

28/12/12

CE Professora Elzira 
Correia de Sá - EFMP 
Res. Secretarial nº 
1230/13, de 14/03/13

Ponta 
Grossa 899/13

Resolução  Secretarial nº 
3576/10,  de  24/08/10,  a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final  do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

1358/13
Ofício nº 
1126/13 

Ponta 
Grossa

10/04/13

CE Rivadávia Vargas - 
EFM 
Res. Secretarial nº 
2146/13, de 06/05/13

Piraí do Sul 944/13

Resolução  Secretarial nº 
de , a partir do início do ano 
de 2009 até o final do ano 
de 2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

1359/13
Ofício nº
1122/13 

Apucarana
28/02/13

CE Unidade Polo - 
EFM 
Res. Secretarial nº 
5592/12, de 14/09/12

Arapongas 922/13

Resolução  Secretarial nº 
2364/10,  de  26/05/10,  a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final  do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

1360/13
Ofício nº 
1116/13

Apucarana
19/12/12

CEEBJA Linda Eiko Akadi 
Miyadi – EFM
Res. Secretarial Nº 
5931/13, de 19/12/13

Apucarana 937/13

Resolução  Secretarial nº 
1080/10,  de  26/05/10,  a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final  do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

1361/13
Ofício nº 
1124/13

Ponta 
Grossa 
06/02/13

CEEBJA da 
Universidade Estadual 
de Ponta Grossa
Res. Secretarial nº 
1633/13, de 03/04/13

Ponta Grossa 939/13

Resolução  Secretarial nº 
1090/10,  de  22/03/10,  a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final  do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

1362/13
ofício nº 
1125/13

Ponta 
Grossa

09/04/13

CEEBJA Amélia 
Madalena Silveira 
Barreto Vaz - EFM
Res. Secretarial Nº 
2148/13, de 06/05/13

Castro 948/13

Resolução  Secretarial nº 
1092/10,  de  22/03/10,  a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final  do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017
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1407/13
Ofício nº 
1192/13

Ponta 
Grossa

10/04/13

CE Prof. Basílio Chrum 
- EFM
Res. Secretarial Nº 
2147/13, de 06/05/13

Castro 943/13

Resolução  Secretarial nº 
842/10, de 05/03/10, a partir 
do início do ano de 2009 até 
o final do ano de 2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

1413/13
Ofício nº
1215/13 

Maringá
19/12/12

CEEBJA Professor 
Manoel Rodrigues da 
Silva - EFM 
Res. Secretarial nº 
1709/13, de 08/04/13

Maringá 958/13

Resolução Secretarial nº 
2226/10, de  21/05/10, a 
partir do início do ano de 
2009 até o final do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013 até o final do 
ano de 2017

1414/13
Ofício nº 
1217/13 

Apucaran
a

19/12/12

CEEBJA Cecília 
Meireles - EFMPN
Res. Secretarial nº 
2350/12, de 24/04/12

Jandaia do 
Sul 924/13

Resolução  Secretarial  nº 
2363/10,  de  26/05/10,  a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013 até o final do 
ano de 2017

1557/13
Ofício nº 
1319/12 

Londrina
11/10/12

CE José de Anchieta 
EFM 
Res. Secretarial nº 
1523/13, de 25/03/13

Londrina 998/13

Resolução  Secretarial nº 
2242/10,  21/05/10,  a  partir 
do início do ano de 2009 até 
o final do ano de 2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

1589/13
Ofício nº
1343/13 

Área 
Metropolita

na Sul
15/03/13

CEEBJA de São José 
dos Pinhais - EFM 
Res. Secretarial nº 
2439/13, de 23/05/13

São José 
dos Pinhais 950/13

Resolução  Secretarial  nº 
3611/10,  de  25/08/10,  a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

1592/13
Ofício nº
1364/13 

Área 
Metropolita

na Sul
03/04/13

CEEBJA Rio Negro - 
EFM 
Res. Secretarial nº 
2473/13, de 27/05/13

Rio Negro 951/13

Resolução  Secretarial 
nº2194/10, de  21/05/10,  a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

1693/13
Ofício nº 
1511/13 

Área 
Metropolita

na Sul
19/03/13

CEEBJA Fazenda Rio 
Grande - EFM 
Res. Secretarial nº 
3793/13, de 19/08/13

Fazenda Rio 
Grande 1016/13

Resolução  Secretarial 
nº3085/10, de  15/07/10,  a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

1778/13
Ofício nº 
1543/13 

Curitiba
27/11/12

CE Nossa Senhora 
Aparecida - EFM 
Res. Secretarial nº 
2866/13, de 20/06/13

Curitiba 1006/13

Resolução  Secretarial 
nº2250/10,  de  24/05/10,  a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

1925/13
Ofício nº 
1749/13 

Jacarezinho
30/04/13

CE Maria Dalila Pinto - 
EFM 
Res. Secretarial nº 
2439/12, de 26/04/12

Santo 
Antonio da 

Platina 
1025/13

Resolução  Secretarial nº 
1131/10,  de  24/03/10,  a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

2018/13
Ofício nº 
1825/13 

Maringá
14/06/13 CE Rodrigues Alves - EFM 

Res. Secretarial nº 
5195/12, de 23/08/12

Maringá 1050/13
Resolução  Secretarial nº 
897/10,  09/03/10,  a  partir  do 
início do ano de 2009 até o final 
do ano de 2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

2019/13
Ofício nº 
1856/13 

Maringá 
22/11/12

CEEBJA de Sarandi  - 
EFM 
Res. Secretarial nº 
1587/13, de 01/04/13

Sarandi 1069/13

Resolução  Secretarial 
nº2171/10, de  20/05/10,  a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017
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2065/13
Ofício nº 
1913/13 

Londrina
17/12/12

CE Teothônio Brandão 
Vilela - EFM 
Res. Secretarial nº 
158/13, de 14/01/13

Ibiporã 1064/13

Resolução  Secretarial nº 
2216/10, de  21/05/10,  a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final  do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

2067/13
Ofício nº 
1885/13

Wenceslau 
Braz

17/05/13

CEEBJA Wenceslau 
Braz – EFM
Res. Secretarial nº 
2655/13, de 06/06/13

Wenceslau 
Braz 1067/13

Resolução  Secretarial nº 
2307/10, de  25/05/10, a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final  do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

2156/13
Ofício nº
2012/13

Curitiba
19/12/12

CEEBJA Campo 
Comprido – EFM
Res. Secretarial nº 
3803/13, de 19/08/13 Curitiba 1009/13

Resolução  Secretarial nº 
2163/10, de  20/05/10, a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final  do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

2200/13
Ofício nº 
2045/13

Pato 
Branco

24/05/13

CE Sebastião Paraná - 
EFM
Res. Secretarial nº 
3360/13, de 29/07/13

Palmas 1024/13

Resolução  Secretarial nº 
2186/10, de  20/05/10, a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final  do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

2271/13
Ofício nº
2120/13

União da 
Vitória

26/06/13

CEEBJA Bituruna – 
EFM
Res. Secretarial nº 
3372/13, de 29/07/13

Bituruna 1106/13

Resolução  Secretarial nº 
2172/10, de  20/05/10, a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final  do ano de 
2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

2272/13
Ofício nº
2127/13

Guarapua
va

01/08/13

CEEBJA Nova Visão – 
EFM
Res. Secretarial nº 
3728/13, de 20/06/12

Guarapuava 1108/13

Resolução  Secretarial nº 
4243/12, de  09/07/12, a 
partir  do  início  do  ano  de 
2009 até o final  do ano de 
2013

Do início do ano de 
2014  até  o  final  do 
ano de 2018

2340/13
Ofício nº 
2200/13

Ponta 
Grossa

02/04/13

CEEBJA  Prof. 
Paschoal Salles Rosa 
– EFM
Res. Secretarial nº 
2081/13, de 30/04/13

Ponta 
Grossa 1130/13

Resolução  Secretarial nº 
731/11, de 25/02/11, a partir 
do início do ano de 2009 até 
o final do ano de 2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

2405/13
Ofício nº
2267/13

Maringá
26/03/13

CE Vital Brasil – EFM
Res. Secretarial nº 
1657/13, 04/04/13

Maringá 1142/13

Resolução  Secretarial nº 
896/10, de 09/03/10, a partir 
do 2º semestre de 2009 ao 
final  do  1º  semestre  de 
2013

Do  início  do  2º 
semestre de 2013 até 
o  final  do  1º 
semestre de 2018

2442/13
Ofício nº 
2340/13

Maringá
02/08/13

CE Dr. José Gerardo 
Braga – EFM
Res. Secretarial nº 
921/10, de 10/03/10

Maringá 1146/13

Resolução  Secretarial nº 
169/12, de 16/01/12, a partir 
do início do ano de 2009 até 
o final do ano de 2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

2500/13
Ofício nº 
2374/13

Apucaran
a

19/12/12

CE Profª Maria Muziol 
Jaroskievicz – EFM
Res. Secretarial nº 
2530/13, DE 28/05/13

Faxinal 1152/13

Resolução  Secretarial nº 
169/12, de 16/01/12, a partir 
do início do ano de 2009 até 
o final do ano de 2012

Do início do ano de 
2013  até  o  final  do 
ano de 2017

As instituições de ensino deverão: 

a) adequar o Projeto Político-Pedagógico à Resolução CNE/CEB 
nº  07/10 e às Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (Resolução 
CNE/CEB nº 02/12, de 30/01/12);
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b)  prover docentes licenciados com habilitação específica para 
as disciplinas apontadas no quadro do Mérito deste Parecer.

A  SEED  deverá  garantir  a  infraestrutura  adequada  e  as 
condições sanitárias e de segurança para o funcionamento da instituição de ensino 
e o desenvolvimento das atividades escolares.

A renovação do reconhecimento do curso considera as Matrizes 
Curriculares  aprovadas nos Pareceres homologados pelas Resoluções indicadas 
neste Parecer.

Encaminhamos: 

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para 
a expedição dos atos de renovação do reconhecimento do Ensino Médio;

b) os processos às instituições de ensino para constituir acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
aprova o voto dos Relatores,  por unanimidade

                           Curitiba, 12 de março de 2014.

Clemencia Maria Ferreira Ribas
Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente CEE
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